
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
PORTARIA N.º 032/2024 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
RETIFICA A PORTARIA Nº 031/2024. 
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Fica retificado o quadro referido no 
art.1º da Portaria nº 031/2024, de 01.02.2024, para constar 
conforme segue:  

 
SECRETARIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER  

E.M.E.I. MARIA HELENA MORELLO  
Servidor Função Data/Início 

Camila Carniel   Atendente de Creche  01.02.2024 
Jessica Fabro de Lima  Atendente de Creche  01.02.2024 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito em exercício      

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
          


